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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
CE01/2026 – SEPROJE  
  

CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS 

 
 

OBJETO 
CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
DO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO/BAHIA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
915766/2021/MDR/CAIXA. (www.bll.org.br)  
 

 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 2.056.729,02 (dois milhões cinquenta e seis mil e setecentos e vinte e nove reais 
e dois centavos) 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 08/05/2026 às 10h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço Global 
 

MODO DE DISPUTA: 
Fechado e Aberto 

 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº CE 01/2026 – SEPROJE 
(Processo Administrativo nº 699/2026) 
 
Torna-se público que a Secretaria de Projetos Especiais do município de Porto Seguro – Bahia, 
sediado à Rua Alfredo Dutra, nº 01, Centro, Porto Seguro/BA, CEP: 45.810-000, realizará licitação, 
na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
Link: 
Para acompanhamento público das fases da Licitação (basta inserir as informações de Unidade 
compradora: 
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras ou www.bll.org.br 
 
Para participar do certame, acessar a conta de FORNECEDOR através do site www.bll.org.br 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO/BAHIA, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE 915766/2021/MDR/CAIXA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em único item. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
www.bll.org.br. 
2.1.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos; 
2.1.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta   implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo    da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
2.1.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese 
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 
efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 
2.1.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada   para 
início da sessão pública via internet; 
2.1.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: www.bll.org.br; 
2.1.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a Concorrência Eletrônica; 
2.1.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.5.1. A obtenção de benefícios a que se refere o item 2.5 fica limitada às microempresas, às 
empresas de pequeno porte e às equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, devendo a licitante apresentar declaração de observância desse limite na licitação (art. 4º, § 
2º da Lei 14.133, de 2021). 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. Autor do anteprojeto, do Projeto Básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.10. Cooperativas; e 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
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da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do Projeto Básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7º, XXXIII, da Constituição; 
3.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.5. A falsidade da declaração de que trata o item 3.2 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado: 
3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço. 
3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
4.1.1. Valor total do item; 
4.1.2. CNPJ; 
4.1.3. Endereço completo; 
4.1.4. E-mail; e 
4.1.5. Nome completo e assinatura de responsável, podendo ser eletrônica com certificado aceito 
pela ICP-Brasil, ou digitalizada e remeter a original por ocasião da assinatura do Contrato. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
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compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor Global. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 1.000,00 (mil reais). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela 
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equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
5.12. Conforme adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “FECHADO E 
ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 
5.12.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
5.12.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
5.12.4. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
5.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.20.2.2. Empresas brasileiras; 
5.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e 
5.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.21.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo máximo de 3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.21.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. SICAF; 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionad
o&direcao=asc); e 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionad
o&direcao=asc). 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput) 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o item 4 deste edital. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
6.6. Será desclassificada a proposta que: 
6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. Não apresentar o Planejamento integral da obra, com atividades predecessoras, caminho 
crítico e plano de aquisições, em um padrão Ms Project ou de software similar, de forma a comprovar 
a exequibilidade das condições da proposta, sem demonstrar valores. 
6.6.3. Não apresentar a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 
como requisito de pré-habilitação, nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

6.6.3.1. Deverá ser realizada garantia no percentual de 1% (um por cento) do valor previsto da 
contratação; 
6.6.3.2. A garantia deverá ser para a Prefeitura Municipal de Porto Seguro – Bahia, CNPJ nº: 
13.635.016/0001-12. 
6.6.3.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 
6.6.3.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 
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6.6.3.5. A garantia de proposta deverá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 
96 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
6.6.3.6. A garantia, se em dinheiro, deverá ser depositada na conta da prefeitura: Banco do Brasil, 
Agência: 2489-9; Conta: 80.645-5 – CNPJ 13.635.016/0001-12, e o comprovante de transferência 
deverá ser enviado conforme alínea abaixo, ficando sua aceitação condicionada à comprovação 
de depósito junto à prefeitura. 
6.6.3.7. A comprovação da garantia ou depósito deverão ser ANEXADOS no local próprio no 
sistema eletrônico bll.org.br, sob pena de desclassificação. 
 

6.6.4. Não obedecer às especificações técnicas contidas neste edital e no Projeto Básico: 
6.6.4.1. Não apresentar proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada contendo Cronograma Físico Financeiro; Planilha Sintética, Curva ABC e Composições; 
e Planilha BDI e Encargos Sociais, acompanhada, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital. 
 

6.6.5. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.6.6. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.7. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
6.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.8.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
6.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
6.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
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6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
6.13. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 
de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico. 
 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante cuja pro-
posta tenha sido aceita na fase de julgamento. 

 
7.3. Habilitação Jurídica: 

7.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
7.3.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 
7.3.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
7.3.4. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de 
habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, 
inicialmente em tradução livre. 
7.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
7.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
7.3.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
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7.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria 
da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional, que abranja, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d ’ do parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 9.3.5. Prova de regularidade relativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF;  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei nº. 12.440, de 7 de julho 
de 2011.  
f) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;  
g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
7.6. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência, expedida nos últimos 90 (noventa) dias, anteriores à data de início 
da abertura das propostas no Sistema bll.org.br.  
b) Empresas em Recuperação Judicial poderão participar da presente licitação, desde que 
apresentem a certidão emitida pela instância judicial competente, atestando que a interessada 
encontra-se apta financeiramente a participar do procedimento licitatório e a comprovação do 
acolhimento judicial do plano de recuperação ou homologação judicial do plano de recuperação.  
c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 
encerrados, apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, sendo 
vedada à substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
e) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  
f) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
g) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida a Instrução 
Normativa DNRC 107/08, deverão apresentar:   
g1)  Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador – Junta Comercial (impresso do 
arquivo SPED Contábil);   
g2) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);   
g3) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);   
g4) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);   
g5) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil) e qualquer outro 
documento complementar exigido por legislação específica; 
h) A licitante deverá comprovar, na data de apresentação das propostas, por intermédio de seu 
Balanço Patrimonial, que possui Capital Social ou Patrimônio Líquido de no mínimo 10% (dez por 
cento) do Valor Global proposto para o objeto licitado, consoante disposto no art. 69, § 4º, da Lei nº 
14.133/21. 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS 
ESTADO DA BAHIA 

 
EDITAL CONCORRÊNCIA Nº CE 01/2026 – SEPROJE 

Processo Adm. Nº 699/2026 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO – BAHIA 

End.: Rua Alfredo Dutra, nº 01, Centro – Porto Seguro – Bahia – CEP nº: 45.810-000 

CNPJ Nº: 13.635.016/0001-12 

13 

7.5. Qualificação Técnica 
7.5.1. Para a definição das exigências técnicas operacionais e profissionais a serem comprovadas 
pelas licitantes, foram utilizadas as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 
contratado em consonância ao art. 67 da Lei 14.133/2021. Assim, as atividades pertinentes e 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto deste processo licitatório são 
as abaixo relacionadas. 
7.5.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação pre-
vistas no Projeto Básico, em plena validade. 
7.5.3. Qualificação Técnica operacional, apresentação de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 
nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em caracterís-
ticas, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.  
7.5.3.1. Execução das seguintes parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação: 

COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE 
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

 
ITEM 

 
SERVIÇO 

 
UN. 

QUANTIDADE MÍNIMA 
EXECUTADA 

1 EXECUÇÃO DE PISO INTERTRAVADO m³ 3.400 

2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBO 

PEAD DIÂMETRO ≥ 400mm m 40 

Obs.: A licitante deverá destacar com a indicação da página onde constam as informações 
comprobatórias da execução das parcelas de maior relevância. 
 
7.5.4. Qualificação técnica-Profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – 
CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, 
que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo da contratação. 
7.5.4.1. Execução das seguintes parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação: 

COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

ITEM SERVIÇO 

1 EXECUÇÃO DE PISO INTERTRAVADO 

2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBO PEAD DIÂMETRO ≥ 400mm 

Obs.: A licitante deverá destacar com a indicação da página onde constam as informações 
comprobatórias da execução das parcelas de maior relevância. 

 
7.5.5. A Capacitação Técnico-Profissional deverá ser constatada através de comprovação de que 
a licitante possui em seu quadro permanente na data prevista para entrega da proposta, os seguintes 
profissionais: 
a) 01 Engenheiro Civil ou 01 Arquiteto detentor de atestado de responsabilidade técnica por exe-

cução de obra ou serviço compatível com a área de atuação de cada profissional. A comprovação 
da capacidade técnica será feita por meio de certidão ou atestado, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia 
CREA. 
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7.5.6. Para detalhamento da CAT citada poderá ser apresentada Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT. 

7.5.7. A licitante deverá apresentar relação nominal da equipe técnica de nível superior que 
será alocada nos serviços, devendo constar além do nome de cada membro, o número do 
registro no CREA e/ou CAU e/ou CRA, acompanhada da declaração da aceitação da inclusão 

de seu(s) nome(s) na equipe para a realização dos serviços objeto desta contratação. 
7.5.8. O responsável técnico e membro da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 
como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 
vencedor desta licitação. 
7.5.8.1. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
7.5.8.2. O Licitante vencedor deverá enviar o Registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia), CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou no conselho profissional 
competente da categoria, dos membros da equipe técnica. 
7.5.8.3. O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da capacitação téc-
nico-profissional de que trata o art. 67, §6º, da Lei 14.133/21, deverão participar da obra objeto da 
licitação, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovado previamente pela Administração. 
7.5.9. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, apare-
lhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 
 
7.6. Todos os licitantes deverão apresentar, ainda, na habilitação: 
7.6.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999 
(modelo em anexo); 
7.6.2. Declaração de que não possui empregados em trabalhos forçados, conforme a Instrução 
Normativa 05, de 26 de maio de 2017 – MPDG (modelo em anexo); 
7.6.3. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ane-
xos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido docu-
mento; 
7.7. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
7.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles le-
galmente permitidos. 
7.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do reco-
lhimento dessas contribuições. 
7.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
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8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021, e deverá ser efetuada 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema www.bll.org.br. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/licitacoes/  
 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 
9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
9.1.5. Fraudar a licitação 
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
9.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
9.2.1. Advertência; 
9.2.2. Multa; 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5 a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 15, 15 e 15, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15, 15, 15, 16 e 16, bem como 
pelas infrações administrativas previstas no item 9 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 15, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
9.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais militares, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 
através da plataforma de licitações www.bll.org.br. 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
10.4.1. Quaisquer problemas relacionados ao acesso da plataforma www.bll.org.br para 
cadastramento de propostas não são motivos para pedidos de impugnação. 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/licitacoes/ 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXOS 
ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ANEXO II – PROJETO BÁSICO 
ANEXO IIA – CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 
ANEXO IIB – PROJETOS, PLANTAS E MEMORIAL DESCRITIVO 
ANEXO IIC – PLANILHA SINTÉTICA, CURVA ABC E COMPOSIÇÕES 
ANEXO IID – PLANILHA BDI E ENCARGOS SOCIAIS 
(ANEXOS IIA, IIB, IIC e IID SERÃO FORNECIDOS EM PEN DRIVE DO LICITANTE OU VIA LINK) 

https://drive.google.com/drive/folders/1CrpTToSLTH9DlN2bQTiICH2bk8wDnexT?usp=sharing 
 
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO  
ANEXO IV – MODELOS DE ATESTADO DE VISTORIA 
ANEXO V – MODELO DE ATESTADO DE NÃO VISTORIA 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da 
Constituição Federal (trabalhador menor) 
ANEXO VII – Declaração de que não possui empregados em trabalhos forçados, conforme a 
Instrução Normativa 05, de 26 de maio de 2017 – MPDG; 
ANEXO VIII – Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
documento. 
ANEXO IX - Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme a Instrução Normativa 
05, de 26 de maio de 2017 – MPDG (modelo em anexo) 
ANEXO X - Declaração da CREDENCIADA de inexistência de fatos impeditivos ao credenciamento; 
ANEXO XI - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte; 
ANEXO XII – Modelo de Carta Proposta; 
ANEXO XIII – Modelo de Carta de Apresentação de Responsável Técnico – RT; 
  
 
Porto Seguro – Bahia, 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 
___________________________________ 
ZAQUEU DE OLIVEIRA FILHO 
Secretário de Projetos Especiais 
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ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 02/2026 

 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
O presente Estudo tem a finalidade de especificar os pontos fundamentais e as decisões técnicas ado-
tadas para à contratação de sociedade empresarial especializada para PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚ-
BLICAS DO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO/BAHIA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
915766/2021/MDR/CAIXA, nos locais indicados abaixo, no Município de Porto Seguro/BA. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1. A justificativa da necessidade desta contratação consiste, preliminarmente, na assertiva de que a 
gestão dos recursos públicos tem como base os modernos princípios de administração, pautando a 
aplicação de seus esforços na busca de melhores resultados com menores dispêndios, passando-se da 
gestão de recursos para a gestão de resultados; 
2.2. A pavimentação de vias públicas em Porto Seguro, envolve diversos aspectos, incluindo a melhoria 
da mobilidade urbana, segurança dos pedestres, valorização imobiliária, e a promoção do turismo. A 
pavimentação adequada irá contribuir para a fluidez do tráfego, reduzindo congestionamentos e aumen-
tando a eficiência do transporte. Além disso, ruas bem pavimentadas oferecem um ambiente mais se-
guro para pedestres e ciclistas, diminuindo o risco de acidentes. Do ponto de vista econômico, a valori-
zação das propriedades ao longo dessas vias pode impulsionar o desenvolvimento local e atrair investi-
mentos, especialmente em áreas turísticas como Porto Seguro, onde a infraestrutura é fundamental para 
o crescimento do setor. 
2.3. Algumas demandas de pavimentação de vias públicas: 
2.3.1. Garante mobilidade urbana e acessibilidade, Melhora a segurança viária, Contribui para o de-
senvolvimento sustentável da cidade, Valoriza o patrimônio público, Fomenta a economia local. . 
2.3.2. A pavimentação de vias públicas do município de Porto Seguro, é fundamental para garantir a 
mobilidade da população e o escoamento da produção agrícola. Estradas bem conservadas promovem 
o desenvolvimento econômico, facilitam o acesso a serviços essenciais e melhoram a qualidade de vida 
das comunidades locais. Além disso, a adequação dessas vias pode reduzir custos de transporte e 
aumentar a segurança dos usuários; 
2.3.3. Por fim, a prestação de serviço elencado tem sua importância técnica operacional para o desen-
volvimento hábil dos trabalhos desempenhados por este Município, de forma a atender precisamente as 
necessidades. 
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2.4. LOCALIZAÇÃO: 
 
2.4.1.  PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS –  

 
                             FOTO 01 – LOCALIZAÇÃO RUAS TARIFA 

 

ENDEREÇO:  
RUA SÃO PEDRO s/n – Centro - Porto Seguro - BA  
RUA VIRGÍLIO DAMÁZIO s/n – Centro - Porto Seguro – BA 
RUA 2 DE JULHO s/n – Centro - Porto Seguro - BA 
PRAÇA VISCONDE DE PORTO SEGURO s/n – Centro - Porto Seguro - BA 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: -16.45042456696433, -39.06738502327011 
 
2.5. Diante de todo conteúdo acima, se faz necessário as intervenções visando à contratação de soci-
edade empresarial especializada para PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE 
PORTO SEGURO/BAHIA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 915766/2021/MDR/CAIXA. 
 
3. ÁREA REQUISITANTE 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal da Casa Civil Josemar Marinho Siquara 

 
 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
As obrigações da contratada encontram-se previstas nos itens listados abaixo. O objeto deste estudo pre-
liminar se enquadra como serviço comum de engenharia, eis que reúne as características estabelecidas 
no art. 6º, Inc. XXI, alínea “a”, da Lei 14.133/2021, de onde se extrai que serviço comum de engenharia 
é todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de 
desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, 
com preservação das características originais dos bens. A par dessa definição, a presente contratação 
apresenta os seguintes requisitos: 
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4.1. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
4.1.1. Conforme recomendações da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, visando contribuir com 
o meio ambiente, o Projeto de Engenharia aplica as seguintes práticas de sustentabilidade: 

a) Deverá ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local para execução, conservação e operação das obras públicas; 

b) Deverão ser observadas as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - INMETRO e as normas ISO no 14.000 da Organização Internacional para a Padronização 
(International Organization for Standardization), relativas a sistemas de gestão ambiental; 

c) Deverão ser utilizados agregados reciclados nas obras contratadas, sempre que existir a oferta, ca-
pacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais; 
 
4.1.2. Sobre resíduos de construção civil (RCC) gerados no decorrer dos serviços, a Contratada deverá 
observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabe-
lecidos na Lei no 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução no 307, de 
05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG 
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, ou do Plano de Geren-
ciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a Contratada deverá 
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da con-
tratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

b.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reci-
clados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de resíduos Classe A de reserva de material 
para usos futuros; 

b.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utili-
zação ou reciclagem futura; 

b.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economica-
mente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados 
e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

b.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
 
4.1.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em ater-
ros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas prote-
gidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
4.1.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Cons-
trução Civil, ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contra-
tada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT, ABNT NBR no 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
 
4.2. DOS MATERIAIS A EMPREGAR 
4.2.1. A não ser quando for especificado em contrário, os materiais a serem empregados nos serviços se-
rão todos nacionais, novos, de primeira qualidade (assim entendida a gradação de qualidade superior, 
quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto) e de acordo com as espe-
cificações da ABNT, sendo expressamente vedado o uso de material improvisado em substituição ao 
especificado, assim, como não se admitirá a adaptação de peças, seja por corte ou por outro processo, 
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a fim de usá-las em substituição a peças recomendadas e de dimensões adequadas. 
 
4.2.2. A Fiscalização examinará todos os materiais recebidos no canteiro da obra antes de sua utilização 
e poderá impugnar o emprego daqueles que, a seu juízo, forem julgados inadequados. Neste caso, em 
presença do responsável pela execução da obra, serão retiradas amostras para a realização de ensaios 
de caracterização das qualidades dos materiais. 
 
4.3. DA SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS 
4.3.1. Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material especificado por outro, a 
Contratada, em tempo hábil, apresentará, por escrito, à Fiscalização, a proposta de substituição, instru-
indo-a com as razões determinantes do pedido e orçamento comparativo, sendo que sua aprovação só 
poderá se efetivar quando: 
4.3.2. A Contratada apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em substituição ao 
especificado, compreendendo, como peça fundamental, o laudo de exame comparativo dos materiais, 
efetuado por laboratório tecnológico idôneo, a critério do Contratante; 
4.3.3. A Fiscalização analisará as diferenças de custos em virtude da substituição dos materiais e pro-
mover o ajustamento do contrato por termo aditivo seja por aumento ou redução de valor. 
 
4.4. DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 
4.4.1. A execução da obra deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas relativas à proteção 
dos trabalhadores e de pessoas ligadas a atividades da Contratada, observadas as leis em vigor; deverão 
ser observados os requisitos de segurança com relação às redes elétricas, máquinas, andaimes e guin-
chos, presença de chamas e metais aquecidos, uso e guarda de ferramentas e aproximação de pedes-
tres. 
4.4.2. Compete à Contratada tomar as providências para a colocação, às expensas próprias, de placas 
e sinais luminosos de advertência ou orientação durante o dia e à noite. A Fiscalização poderá exigir da 
Contratada a colocação de sinais que julgar necessários para a segurança de veículos e pedestres. 
4.4.3. A Contratada manterá Seguro de Acidentes do Trabalhador para todos os seus empregados que 
exerçam atividades no canteiro de obra e responderá, nos termos da legislação vigente, por qualquer 
acidente ocorrido com o pessoal, material, instalações e equipamentos sob a sua responsabilidade, bem 
como de terceiros, durante a execução dos serviços. 
4.4.4. A Contratada submeter-se-á às medidas de segurança exigidas pela Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro – Bahia. 
 
4.5. ENTREGA DA OBRA 
4.5.1. As obras deverão ser entregues em perfeitas condições de acabamento e de funcionamento. Todo 
entulho e restos de materiais deverão ser retirados do local da obra pela Contratada. Todas as instala-
ções provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local ao término dos serviços, quando convier 
ao Contratante. 
4.5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, considerando as informações do contrato, pela Fis-
calização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
e desenhos anexos a este Instrumento. 
4.5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifi-
cações e desenhos anexos a este Instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
4.5.4. Os serviços serão recebidos definitivamente até 90 (noventa) dias após prazo previsto de execu-
ção, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço exe-
cutado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo de recebimento defini-
tivo, assinado por Comissão designada para este fim. 
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4.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além daquelas descritas no Edital, a Contratada deverá cumprir com as obrigações abaixo 
detalhadas: 

4.6.1 Cronograma Físico-Financeiro Detalhado: 
4.6.1.1. A Contratada deverá apresentar cronograma físico-financeiro detalhado, elaborado em sof-
tware adequado (Ref. Microsoft Project ou similar), incluindo diagrama de rede com encadeamento de 
serviços e gráfico de barras ou Gantt, com indicação das tarefas, durações, relações entre as tarefas, 
bem como, do caminho crítico. 
4.6.1.2. Recomenda-se, ainda, que a Administração inclua no Edital e no Contrato regra estabele-
cendo a não admissão, para fins de medição, da compensação entre o atraso de serviços do caminho 
crítico pelo adiantamento de serviços não críticos, tendo em vista o cumprimento dos prazos contratuais 
e o adequado andamento dos serviços de maior impacto sobre a entrega do objeto. 
 
4.7. OBRIGAÇÕES GERAIS 
4.7.1. Executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou mencionados nas 
Especificações Técnicas e nos desenhos que compõem o Projeto, fornecendo todos os materiais, mão 
de obra e equipamentos necessários, sendo responsável pela existência de todo e qualquer vício, irre-
gularidade ou simples defeito de execução, mesmo após o recebimento da obra, obrigando-se a repará-
lo de imediato. 
4.7.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
4.7.3. Comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas no projeto, não 
sendo, a eventual existência de falhas, razão para execução incorreta de serviços de qualquer natureza. 
4.7.4. Empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos serviços, sendo-lhe vedado su-
bempreitar totalmente os serviços especializados. 
4.7.5. Submeter à aprovação do Contratante o nome do profissional responsável pela execução da obra, 
que deverá dar assistência diária à mesma, combinando um horário comum de permanência no canteiro 
com a Fiscalização. 
4.7.6. Apresentar à Contratante a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a exe-
cução do serviço. 
4.7.7. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribui-
ção cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão. 
4.7.8. Excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse da obra, 
julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se justifique, nesta situação, 
atraso no cumprimento dos prazos contratuais. 
4.7.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
4.7.10. Dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 
perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos necessários 
à vistoria da obra. 
4.7.11. Fornecer e manter atualizado o Diário da Obra, conforme modelo aprovado, tomando conhe-
cimento, por meio dele, das observações e interpelações da Fiscalização e nele registrando, obrigatori-
amente, as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos serviços, as falhas nos serviços 
de terceiros não sujeitos à sua ingerência, as consultas à Fiscalização, as datas de conclusão das 
etapas caracterizadas de acordo com o cronograma da obra, os acidentes de trabalho, as respostas às 
interpelações da Fiscalização. 
4.7.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Con-
tratante. 
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4.7.13. Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou ve-
nham incidir sobre a execução das obras e serviços. 
4.7.14. Responsabilizar-se pelos danos causados ao Município de Porto Seguro/BA ou a terceiros 
provenientes da execução da obra. 
4.7.15. Apresentar, com antecedência, à Fiscalização de amostras dos materiais a utilizar que, uma 
vez aprovadas, farão partes do mostruário oficial da obra para fins de confrontação com partidas de 
fornecimento. 
4.7.16. Retirar do canteiro da obra os materiais não especificados ou rejeitados pela Fiscalização. 
4.7.17. Transportar para local do canteiro da obra indicado pela Fiscalização os materiais aproveitá-
veis provenientes de demolições que pertencerão, a menos que indicado em contrário, ao Contratante 
e dele retirar os materiais inservíveis, às suas expensas. 
4.7.18. Utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução dos 
serviços e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros. 
4.7.19. Encaminhar ao Contratante os quadros demonstrativos de produção, análise de materiais, 
corpos de prova e outros elementos informativos relativos aos serviços contratados. 
4.7.20. Fornecer cópias do resultado de ensaios ou testes de materiais ou serviços a seu cargo à 
Fiscalização, sendo que a retirada de amostras e o preparo de corpos de prova serão executados com 
assistência da Fiscalização, cabendo a esta aprovar previamente o laboratório onde serão realizados 
os ensaios e testes. 
4.7.21. De comum acordo com o Contratante, planejar, construir e manter em boas condições de 
higiene e segurança, a critério da Fiscalização, às instalações do canteiro da obra (escritórios, aloja-
mento, depósito, refeitório etc.). 
4.7.22. Transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, pan-
cadas ou quebras, os vários materiais a empregar na obra, sendo que aqueles sujeitos a danos por ação 
da luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em ambientes adequados à sua proteção, até 
o momento de sua utilização. 
4.7.23. Tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização da obra depender de 
aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, de água e de gás e de ser-
viços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, etc.), essa aprovação seja obtida em tempo 
hábil, para não atrasar o início da utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra, cabendo-lhe, 
ainda, providenciar as vistorias, testes e aprovações de materiais, equipamentos e instalações exigidos 
por aquelas entidades, quando for o caso, arcando com o pagamento das taxas e emolumentos corres-
pondentes. 
4.7.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-
trato. 
 
4.8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, dada a complexidade dos serviços e diversidade 
de disciplinas envolvidas, respeitadas as condições: 
4.8.1.1.Será permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor 
total do contrato, desde que não atinja o escopo principal do objeto. Ressalta-se que a subcontratação 
depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os 
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto; 
4.8.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação; 
 
4.9. REQUISITOS GERAIS 
4.9.1. O projeto de pavimentação de vias públicas do município de Porto Seguro/Bahia, inclui itens de 
engenharia e arquitetura relativos à execução por parte de empresa de engenharia e/ou arquitetura, 
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razão pela qual se entende como razoável a exigência de registro da empresa licitante junto as respec-
tivas entidades. 
4.9.2. Por estas razões serão exigidas as capacitações técnico-operacional das empresas licitantes, bem 
como a capacitação técnico-profissional, pois julga-se fundamental que a contratada seja reconhecida-
mente capaz de executar o serviço com os requisitos necessários de qualidade, funcionalidade, durabi-
lidade e segurança. 
4.9.3.  A empresa deverá indicar a Equipe Técnica atendendo aos condicionantes em termos de currí-
culos e atestados, conforme definido no Projeto Básico e Edital. Para processos de execução de servi-
ços de engenharia, principalmente os que envolve recursos oriundos de Emendas, Convênios e Con-
trato de Repasse a administração pública necessita ter um maior controle e comunicação em alto nível 
com o contratante. Neste contexto, corroborando para tal requisito, se torna fundamental a existência 
de um Responsável Técnico, com atestados que deverão ser emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrados no CREA (Certificado de Acervo Técnico – CAT) e suas 
eventuais qualificações institucionais devem ser expostas através de: Diplomas e ou certificados e ou 
Histórico Curricular: 
 
4.9.3.1. Do Responsàvel Técnico: 
4.9.3.1.1 O responsável técnico de uma obra é o profissional legalmente responsável por todas as 
atividades técnicas realizadas na obra. Ele deve garantir que a obra seja executada de acordo com as 
normas e padrões vigentes, sem causar danos à saúde, segurança das pessoas e ao meio ambiente. 
4.9.3.1.2 De acordo com o CREA: 

“Toda empresa registrada no Crea precisa de pelo menos um profissional 
responsável que esteja qualificado para suas atividades, ou seja com atribuições 
compatíveis. 
De acordo com a Lei n. 5.194/66, as empresas podem realizar atividades nas 
áreas de engenharia, agronomia e geociência, desde que tenham a participação 
de um profissional registrado no Crea. Esse profissional é chamado de 
“Responsável Técnico”.” 

 
4.9.3.1.3. O papel do Responsável Técnico é assegurar que os processos produtivos da obra 
sejam planejados e executados com base no conhecimento científico e nas técnicas ambientais, 
garantindo a proteção dos interesses sociais, humanos e ambientais. Em resumo, o Responsável 
Técnico deve garantir que a produção da empresa não cause danos à saúde, segurança das 
pessoas e ao meio ambiente. 
4.9.3. A comunicação eficiente entre a empresa executora e o ente público é crucial para o 
sucesso do projeto. A especialização em Gestão Pública contribui para: 
a) Alinhamento de Expectativas: Garante que todas as partes envolvidas compreendam e 
compartilhem as metas, prazos e requisitos do projeto; 
b) Resolução Rápida de Problemas: Permite a rápida identificação e resolução de proble-
mas e conflitos, minimizando impactos negativos no andamento da obra; 
c) Documentação e Relatórios: Assegura que a documentação necessária para a fiscaliza-
ção e prestação de contas seja gerada e entregue de acordo com as exigências legais. 
4.9.4. A presença do Responsável Técnico com a formação e especializações específicas é 
fundamental para a execução bem-sucedida do empreendimento. A formação e especializações 
permitem não apenas administrar e fiscalizar o contrato com eficácia, mas também garantir uma 
comunicação eficiente com o ente público. Dessa forma, o projeto pode ser concluído dentro do 
escopo, prazo, custo e qualidade estabelecidos, em conformidade com as leis e regulamentos 
aplicáveis, como a Lei nº 14.133/2021 e demais aplicadas a esse edital. 
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4.9.6   Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, devendo constar 
no Projeto Básico a ser elaborado. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
5.1. As soluções possíveis disponíveis no mercado para atender à presente demanda de pavi-
mentação de vias públicas do município de Porto Seguro/Bahia seriam: 
5.1.1. A oferta dos materiais, equipamentos e insumos diversos que poderiam ser adquiridos me-
diante processo licitatório para posterior realização do serviço por meio de execução direta, utili-
zando a mão-de- obra do próprio efetivo;  
5.1.2. Serviços comuns de engenharia amplamente realizados por construtoras, os quais pode-
riam ser contratados por meio de certame licitatório, bastante comum na Administração Pública 
para este tipo de objeto. 
5.2. A primeira opção vislumbrada seria inviável, tendo em vista que a Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro não possui, em seu efetivo, todo o arcabouço de profissionais necessários para 
executar um serviço dessa natureza. Já a segunda opção, esta sim seria viável, tendo em vista 
que terceirizar a execução dos serviços, mediante certame licitatório com ampla participação, per-
mitiria a Administração obter toda a expertise, pelo menor custo possível. 
5.3. Dessa forma, tendo como escolha a opção por contratar empresa especializada em servi-
ços comuns de engenharia para executar os serviços necessários à pavimentação de vias públicas 
do município de Porto Seguro/Bahia, o projeto de engenharia foi elaborado com base em normas 
ABNT, de modo a contemplar os padrões usuais de serviço de engenharia disponíveis no mercado. 
 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1. Este processo visa à contratação de empresa de engenharia especializada para a pavimen-
tação de vias públicas do município de Porto Seguro/Bahia, conforme os artefatos de engenharia 
elaborados por técnicos especificamente designados pela Secretaria Municipal de Projetos Espe-
ciais da Prefeitura Municipal de Porto Seguro – Bahia, consoante DECRETO Nº 15.630, DE 09 
DE JANEIRO DE 2025. Dessa forma, o orçamento e demais documentações técnicas deverão 
integrar os anexos do Projeto Básico. 
 
6.2. O projeto adotou como base de custos e de descrição de serviços, composições de serviços 
de bases de custos com referências nacionais e índices da construção civil com referências naci-
onais. 

 
BASE REFERÊNCIA 

SINAPI – BA 08/2025 

ORSE 07/2025 

SEINFRA 028 

EMBASA 06/2025 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

 
 

6.3. Todos os estudos e projetos de execução da obra deverão ser desenvolvidos de forma harmônica 
e consistente, observando a compatibilização entre os elementos dos diversos sistemas da edifica-
ção, ou seja, a compatibilização de todas as especialidades envolvidas. 
6.4. Com relação às manutenções e assistências técnicas, todos os equipamentos e materiais em-
pregados no empreendimento, a serem disponibilizados pela futura contratada, deverão ser de sua 
responsabilidade, com vistas a garantir a entrega prevista de cada etapa pactuada. 
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6.5. Ressalta-se que há previsão de responsabilização da empresa contratada pelo prazo de cinco 
anos pela solidez e segurança do trabalho, com fulcro na redação do art. 618 da Lei Nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, in verbis 

 

Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 
consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o 
prazo irredutível de cinco anos pela solidez e segurança do trabalho, assim em 
razão dos materiais, como do solo. 

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que 
não propuser a ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao 
aparecimento do vício ou defeito.[...](grifo nosso) 

 

6.6. As especificações técnicas da solução a ser contratada se encontram pormenorizadas nos ca-
dernos de especificações técnicas, elaborados pela equipe de engenheiros e arquiteto responsáveis, 
sendo que tais peças deverão constar como anexo do Projeto Básico. 
 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
Os quantitativos dos serviços contemplados nas soluções apresentadas foram levantados in loco du-
rante visitas técnicas, realizada por Engenheiros da Secretaria de Projetos Especiais, responsáveis 
pela elaboração do anteprojeto de engenharia. Dessa forma, as quantidades e valores estimados 
constam nos cadernos de especificações técnicas e de orçamentos, que deverão compor os anexos 
do Projeto Básico. 
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. A presente contratação está estimada em R$ 2.056.729,02 (dois milhões cinquenta e seis mil 
e setecentos e vinte e nove reais e dois centavos) 

8.2. O valor estimado da contratação de obras e serviços de engenharia seguiu as diretrizes do art. 
23, §2º, da Lei n. 14.133, de 2021, que estabelece o uso dos parâmetros específicos, em especial ao 
uso da composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi). 

8.3. Além do SINAPI, foram utilizadas composições de serviços de Bases de custos com referências 
nacionais e índices da construção civil com referências nacionais e composições próprias. 

8.4. O orçamento adotado foi o NÃO DESONERADO pela vantajosidade da Administração. 
 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
9.1. O Art. 40, § 2º e 3º, ambos da Lei 14.133/2021, determina que: 

 
[...] 
 
“§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser 
considerados: I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
- o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre 
que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
- o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
 
§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 
- a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
- o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco 
ao conjunto do objeto pretendido; 
- o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 
Sabe-se que o Tribunal de Contas da União é assente, no sentido de ser obrigatório o 
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parcelamento quando o objeto da contratação tiver natureza divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto a ser licitado. 

 

9.2. Entende-se que não é possível desnaturar um específico objeto, fragmentando-o em contrata-
ções diversas e que importam o risco de impossibilidade de execução satisfatória. 
9.3. Isto posto, entende-se que há uma relação de dependência entre os serviços aqui analisados, 
de modo que, no caso de parcelamento, não seria possível definir claramente os limites de respon-
sabilidade da cada empresa contratada. Por exemplo, se uma empresa ficar responsável pelo pavi-
mento e outra pela drenagem, não haverá garantia de que o layout do projeto será entregue em seu 
conjunto, nos padrões que foi concebido. 
9.4. Sem dúvida, existem razões técnicas suficientes a demonstrar que a execução do serviço em 
questão de forma integralizada, por um só particular, mostra-se mais satisfatória do que se fosse 
efetuada por mais de um particular, evitando-se a mistura de procedimentos e de responsabilidades 
9.5. Nesse caso, espera-se que haja uma economia financeira devido ao menor tempo da execução 
do serviço, redução no custo com o aproveitamento de mão de obra, já que os serviços são conexos, 
instalações provisórias, mobilização de pessoal e equipamentos, limpeza final do serviço e adminis-
tração local, além de um menor custo administrativo para o município. Logo, é preferível tecnicamente 
que todos os serviços sejam executados de forma integrada por uma única empresa, evitando-se o 
cruzamento de procedimentos e responsabilidades sobre a execução dos serviços, materiais e pes-
soal técnico envolvido, até porque este serviço se trata de um projeto com conceito e layout pré-de-
terminado, porém objetivamente definido e especificado, tendo seus insumos e mão de obra comu-
mente disponíveis no mercado. 
9.6. Portanto, os requisitos insculpidos no §3º, do art. 40, da Lei 14.133/2021 são claramente aplicá-
veis à presente contratação, pois o projeto visa unificar os serviços a serem realizados, uma vez que 
as atividades que compõem os serviços são interdependentes entre si. No caso de divisão do objeto, 
haveria grande probabilidade de mais de uma empresa executar estas atividades, fato esse que ge-
raria significativa dificuldade para o desenvolvimento, coordenação e finalização do empreendimento. 
9.7. Além disso, conforme ressaltado, os itens que compõem os serviços são comuns, de prateleira, 
de modo que seria improvável que a contratação fosse direcionada a fornecedor exclusivo. É dizer, 
dificilmente um fornecedor interessado seria impedido de participar do certame sob a assertiva de 
que trabalha apenas com parte dos itens e não com sua totalidade, pois os serviços são conexos e 
amplamente disponibilizados pelo mercado da construção civil. 
9.8. Desta forma, é imperioso que uma única empresa seja a responsável pela execução de todos os 
serviços, fazendo a compatibilização das modificações necessárias aos estados construtivos das 
edificações. 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 
 
11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
11.1. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão 
de sua superveniência, contudo, será encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade 
competente. Vale ressaltar que a contratação se compatibiliza com os demais instrumentos de pla-
nejamento. 
 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
Definições a serem adotadas pelos Engenheiros e Arquitetos que farão parte da comissão de 
fiscalização do contrato. 
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13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
13.1. Para o licenciamento ambiental, a contratada deve obter junto aos órgãos competentes, 
conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 
legislação aplicável; 
13.2. Por outro lado, cabe a atenção da Administração e eventual futura contratada quanto aos 
critérios e práticas de sustentabilidade ambiental, como o descarte de resíduos, entulhos e materiais 
inservíveis de maneira ambientalmente legal e em local determinado pela Administração Local para tal 
fim. 
13.3. A contratada deverá utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 
11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável – PMPS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras 
fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
13.4. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 
1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes docu-
mentos, conforme o caso: 
13.5. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
13.6. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou sub-
produtos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, 
da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação 
correlata; 
13.7. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emis-
são de tal licença obrigatória. 
13.8. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham ori-
gem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, 
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. 
13.9. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
13.10. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes téc-
nicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso; 
13.11. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CON-
TRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
 
13.11.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação 
de material para usos futuros; 
13.11.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, recicla-
dos ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a 
sua utilização ou reciclagem futura; 
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13.11.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 
13.11.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser arma-
zenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especí-
ficas. 
13.12. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nº. 15.112, 15.113, 15.114, 
15.115 e 15.116, de 2004. 
13.13. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
13.13.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 
13.13.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação cor-
relata; 
13.13.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 
tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais. 
 
14. JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 
14.1. Nos termos do caput do art. 58 da Lei n. 14.133/2021, deverá ser exigido da empresa licitante 
a comprovação de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. O lici-
tante poderá escolher a modalidade de garantia entre as dispostas no §1º do art. 96 da NLLC, quais 
sejam: caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia (bid bond), fiança bancá-
ria ou título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
14.2. O requisito para todos os que querem participar da licitação tem por funcionalidade sinalizar 
(signaling) uma atuação responsável da empresa, coibindo a participação no certame de licitantes 
aventureiros. Com a finalidade de mitigar o risco de participação de aventureiros na licitação, enten-
demos que a exigência de garantia de proposta deverá propiciar benefícios para a Administração, 
regulando a escorreita participação no certame. 
14.3. As licitações eletrônicas reduziram custos para a participação nos certames públicos (custos 
de transação que podem ser classificados como custos de negociação e decisão), induzindo uma 
ampliação da competitividade e admitindo que uma mesma empresa, através de um único represen-
tante, possa participar simultaneamente de várias licitações em regiões diferentes do país. Assim, a 
redução de custos transacionais decorrente das sessões eletrônicas permitiu uma ampliação da com-
petitividade, atraindo novas empresas para o mercado das licitações públicas, induzindo a entrada 
neste mercado de empresas criadas exclusivamente para disputar licitações, sendo atravessadoras 
entre a administração e o fornecedor real, e também a participação de empresas aventureiras, que 
mesmo vencendo a licitação, não honram com os compromissos assumidos, ampliando demasiada-
mente as incidências de frustrações contratuais. Situação de alto custo administrativo e social. 
14.4. A exigência de garantia de proposta tende a criar desestímulos à participação do licitante 
aventureiro, já que ele apenas participará se tiver segurança de que pode manter a proposta firmada 
ou mostrar a documentação exigida para a contratação, servindo como eficiente sinalização de sua 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS 
ESTADO DA BAHIA 

 
EDITAL CONCORRÊNCIA Nº CE 01/2026 – SEPROJE 

Processo Adm. Nº 699/2026 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO – BAHIA 

End.: Rua Alfredo Dutra, nº 01, Centro – Porto Seguro – Bahia – CEP nº: 45.810-000 

CNPJ Nº: 13.635.016/0001-12 

31 

condição de aptidão. É um instrumento que irá auxiliar a construção de um melhor ambiente compe-
titivo, afastando licitantes aventureiros. Também nessa linha, Joel de Menezes Niebuhr pondera: 
“pressupõe-se que, se o licitante não tem condições de oferecer garantia limitada a 1% do valor esti-
mado do contrato, ele não tem condições econômico-financeiras de executá-lo”. 
14.5. Por conta de tudo isso, entendemos que a garantia de proposta como requisito de pré-
habilitação será um excelente instrumento capaz de regular positivamente a licitação, a fim de deses-
timular a participação de licitantes irresponsáveis e aventureiros, preservando o interesse público e, 
consequentemente, salvaguardando a obtenção da vantajosidade. 
14.6. Tratando-se de um requisito de pré-habilitação, caso o licitante não a apresente oportuna-
mente, deve ter sua proposta desclassificada. Apesar da Lei não definir exatamente o momento para 
aferição da exigência, a mesma deverá ocorrer antes da análise da habilitação, sendo realizada a 
aferição quando do julgamento das propostas (após a etapa de propostas/lances). Isso porque a 
antecipação da análise da garantia (para momento anterior ao julgamento das propostas) poderia 
ferir uma das grandes vantagens do processo eletrônico, que é o anonimato da disputa. Em nível de 
sistema, poderia ser exigido que o licitante, no rito ordinário, realizasse previamente o upload do do-
cumento comprovador do atendimento da exigência (garantia de proposta), o qual será aberto e ana-
lisado antes da conclusão do julgamento da proposta. 
14.7. Para os licitantes que não se sagrarem vencedores do certame, a garantia apresentada 
deve ser devolvida no prazo de 10 (dez) dias úteis, sendo o prazo iniciado a partir da assinatura do 
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
14.8. Quanto à execução da garantia, importante frisar que ela somente ocorrerá caso o licitante 
se recuse assinar o contrato ou não apresente os documentos necessários para a contratação, pois 
a mera inabilitação ou desclassificação do participante na licitação não é motivo para que haja exe-
cução da garantia de proposta. 
 
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
15.1. Justificativa da Viabilidade 
A presente contratação mostra-se VIÁVEL, pois se trata da pavimentação de vias públicas do muni-
cípio de Porto Seguro/Bahia, com o objetivo de adequá-lo aos anseios da comunidade portosegu-
rense. Os benefícios para a Administração compensarão o investimento a ser realizado, pois irá pro-
porcionar a mobilidade da população. Estradas bem conservadas promovem o desenvolvimento eco-
nômico, facilitam o acesso a serviços essenciais e melhoram a qualidade de vida das comunidades 
locais. Além disso, a adequação dessas vias pode reduzir custos de transporte e aumentar a segu-
rança dos usuários, meios necessários ao cumprimento da missão estratégica da Prefeitura Municipal 
de Porto Seguro – BA. 
Responsáveis, 
Porto Seguro – Bahia, 10 de abril de 2026. 
 
TARCIO CERQUEIRA DE MORAES  
Matrícula nº 9447216 
 
 
AULLUS DE OLIVEIRA CRUZ 
Matrícula nº 9447214 
 
 
DIEGO ALEXANDRE PEREIRA BATISTI 
Matrícula n° 9447213 

 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS 
ESTADO DA BAHIA 

 
EDITAL CONCORRÊNCIA Nº CE 01/2026 – SEPROJE 

Processo Adm. Nº 699/2026 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO – BAHIA 

End.: Rua Alfredo Dutra, nº 01, Centro – Porto Seguro – Bahia – CEP nº: 45.810-000 

CNPJ Nº: 13.635.016/0001-12 

32 

ANEXO II 
PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 
1.1. contratação de empresa especializada para PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO 
MUNICIPIO DE PORTO SEGURO/BAHIA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
915766/2021/MDR/CAIXA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento e seus anexos. 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados nos anexos do Pro-
jeto Básico. 
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 
1.5. O contrato terá vigência de 8 (oito) meses, sendo prorrogável na forma do art. 107 da Lei 
de Licitações. 
1.6. O prazo de execução é de 5 (cinco) meses, a contar da emissão da ordem de serviço. 
1.7. Especificações Técnicas: 
1.7.1. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS: 
 
1.7.2 Para orçamento foram consideradas as jazidas no distrito de Vale verde – Porto Seguro/BA. 

 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com BDI Total 

 1       SERVIÇOS PRELIMINARES   1   33.045,64 33.045,64 

 1.1   51  ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, 
instalada - Rev 02_01/2022 

m² 4,5 377,81 468,59 2.108,65 

 1.2   93584  SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE 
OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

m² 25 784,42 972,91 24.322,75 

 1.3   9416  ORSE Instalação provisória de energia elétrica, aerea, 
trifasica, em poste galvanizado, exclusive 
fornecimento do medidor 

un 1 1.732,76 2.149,14 2.149,14 

 1.4   C1622  SEINFRA LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E SANITÁRIO UN 1 3.600,02 4.465,10 4.465,10 

 2       DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES   1   201.935,91 201.935,91 

 2.1   00000162  Próprio Demolição de pavimentação em paralelepípedo 
sem reaproveitamento 

m² 5980,78 13,08 16,22 97.008,25 

 2.2   100983  SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 
ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ 
- CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA 
LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

m³ 1166,25 9,17 11,37 13.260,26 

 2.3   95876  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 34987,56 2,12 2,62 91.667,40 

 3       TERRAPLANAGEM   1   185.304,68 185.304,68 

 3.1   101114  SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020 

m³ 1555 4,91 6,08 9.454,40 
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 3.2   100979  SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 
MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 
1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

m³ 2021,5 6,77 8,39 16.960,38 

 3.3   95876  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 60645 2,12 2,62 158.889,90 

 4       PAVIMENTAÇÃO   1   1.033.121,81 1.033.121,81 

 4.1   9346  ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m² 5002,8 0,31 0,38 1.901,06 

 4.2   100576  SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE PAVIMENTOS. AF_09/2024 

m² 5002,8 3,16 3,91 19.560,94 

 4.3   92399  SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 
20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015 

m² 5002,8 90,65 112,43 562.464,80 

 4.4   94275  SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 
AF_01/2024 

M 814,98 37,50 46,51 37.904,71 

 4.5   100323  SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (AREIA 
MÉDIA), APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. 
AF_01/2024 

m³ 1315,77 235,16 291,66 383.757,47 

 4.6   95875  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 7894,62 2,52 3,12 24.631,21 

 4.7   6191  ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 5002,8 0,47 0,58 2.901,62 

 5       CALÇADA   1   315.094,11 315.094,11 

 5.1   9346  ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m² 977,98 0,31 0,38 371,63 

 5.2   100576  SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE PAVIMENTOS. AF_09/2024 

m² 977,98 3,16 3,91 3.823,90 

 5.3   93681  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. 
AF_10/2022 

m² 977,98 110,75 137,36 134.335,33 

 5.4   7324  ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, 
colorido, p/deficientes visuais, dimensões 
25x25cm, aplicado com argamassa industrializada 
ac-ii, rejuntado, exclusive regularização de base 

m² 221,39 153,79 190,74 42.227,92 

 5.5   93681  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. 
AF_10/2022 

m² 977,98 110,75 137,36 134.335,33 

 6       SINALIZAÇÃO   1   5.472,45 5.472,45 
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 6.1   2555  ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para 
identificação de logradouros 

un 8 102,24 126,80 1.014,40 

 6.2   10712  ORSE Confecção de placa de sinalização totalmente 
refletiva 

m² 8,77 409,85 508,33 4.458,05 

 7       DRENAGEM PLUVIAL   1   194.630,02 194.630,02 

 7.1   90105  SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM 
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), 
LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

m³ 88,51 10,33 12,81 1.133,81 

 7.2   94968  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

m³ 2,25 465,92 577,88 1.300,23 

 7.3   103385  SINAPI TUBO PEAD LISO PARA REDE DE ÁGUA OU 
ESGOTO, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA 
SOLDADA (NÃO INCLUI A EXECUÇÃO DE 
SOLDA) - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_12/2021 

M 81,95 1.764,98 2.189,10 179.396,74 

 7.4   97956  SINAPI CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS 
DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X1X1,2 M. AF_12/2020 

UN 5 1.585,80 1.966,86 9.834,30 

 7.5   93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

m³ 78,21 30,57 37,91 2.964,94 

 8       DIVERSOS   1   34.840,95 34.840,95 

 8.1   30.90.03  EMBASA ALUGUEL DE VEICULO 1.0 C/COMBUSTIVEL 
PARA 6000km/mes SEM MOTORISTA 

MES 5 5.618,15 6.968,19 34.840,95 

 9       ADM LOCAL   1   53.283,45 53.283,45 

 9.1   90777  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 90 130,58 161,95 14.575,50 

 9.2   90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 260 40,87 50,69 13.179,40 

 9.3   90767  SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 245 33,70 41,79 10.238,55 

 9.4   88326  SINAPI VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 440 28,02 34,75 15.290,00 

         

   
Total sem BDI 

 
1.659.168,69 

   
Total do BDI 

 
397.560,33 

  
  

Total Geral 
 

2.056.729,02 

  
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados no ítem 2 do ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR 02/2026 – SEPROJE, anexo deste Projeto Básico. 
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada no ítem 6 do ESTUDO 
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TÉCNICO PRELIMINAR 02/2026 – SEPROJE, anexo deste Projeto Básico. 
 
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
4.1. Trata-se de SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA, a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
5.1.1. REQUISITOS PARA ATENDIMENTO DA NECESSIDADE: Os padrões estão 
apresentados nas Especificações Técnicas, anexo ao Projeto Básico, com base em normas e me-
lhores práticas de execução. 
5.1.2. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO: Os serviços contratados são de natureza não continuada. 
A duração é determinada e o contrato encerrado com a entrega do objeto. 
5.1.3. DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO: A duração  prevista  para  o  contrato é a apresen-
tada no item 1.5 do Projeto Básico. 
5.1.4. SOLUÇÕES DE MERCADO: Em análise do contexto de mercado, habilitam-se as empresas 
de engenharia ou construtoras com o devido Acervo Técnico, apresentando as qualificações téc-
nico-operacionais e técnico-profissionais cuja exigência encontra amparo na Súmula TCU nº 263, 
Acórdão TCU 2387/2014- Plenário, Acórdão TCU 2992/2011-Plenário, Acórdão TCU 534/2016-
Plenário. Estes requisitos não limitam a participação de concorrentes a ponto de tornar-se o mercado 
restrito. 
5.1.5. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno co-
nhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração 
do contrato. 
 
6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
6.1. Tendo em vista o comprometimento com a efetividade da política de sustentabilidade ambi-
ental, conforme Art. 5º e o inciso IV do artigo 11 da Lei 14.133, que determina critérios e práticas 
para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela admi-
nistração pública, orienta-se à CONTRATADA a adotar, de maneira geral: 
6.1.1. Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
6.1.2. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
6.1.3. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
6.1.4. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita ma-
téria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, 
de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 
6.1.5. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR 10.151 – Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou aque-
les estabelecidos na NBR 10.152 – Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
correlata; 
6.1.6. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deve-
rão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-
se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
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7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o Licitante PODERÁ realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 14:00 horas, devendo o agendamento 
ser efetuado previamente pelo e-mail licitaseproje@portoseguro.ba.gov.br 
7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
7.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 
7.4. Todas as condições locais deverão ser adequadamente observadas nessa vistoria, em que os 
Licitantes deverão coletar as informações e dados necessários para o correto dimensionamento da 
sua proposta. 
7.5. Os aspectos que os Licitantes julgarem duvidosos, dando margem à dupla interpretação ou 
omissões neste Projeto Básico, deverão ser apresentados à Contratante, por meio de campo espe-
cífico no sistema Compras Gov, para serem elucidados e divulgados antes da Licitação. 
7.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos ser-
viços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
7.7. A Licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
8.1.1. Os serviços relativos ao contrato deverão ser iniciados no prazo de até 15 (quinze) dias a contar 
da data citada e nas condições da Ordem de Serviço. 
8.1.2. Local da prestação dos serviços:  
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS – TARIFA 
RUA SÃO PEDRO s/n – Centro - Porto Seguro - BA  
RUA VIRGÍLIO DAMÁZIO s/n – Centro - Porto Seguro – BA 
RUA 2 DE JULHO s/n – Centro - Porto Seguro - BA 
PRAÇA VISCONDE DE PORTO SEGURO s/n – Centro - Porto Seguro - BA 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: -16.45042456696433, -39.06738502327011 
 
8.2. Prazo da execução dos serviços: O prazo de execução é de 5 (cinco) meses 
 a contar da emissão da ordem de serviço. 
 
8.2.1. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021): O 
prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
8.3. Dos atores que participarão da gestão do contrato: 
8.3.1. Fiscal Administrativo do Contrato: servidor da unidade Contratante, responsável pelo acom-
panhamento dos aspectos administrativos da execução do Contrato, quanto às obrigações previ-
denciárias, fiscais e trabalhistas, bem como às providências tempestivas nos casos de inadimple-
mento. 
8.3.2. Fiscal Técnico do Contrato: servidor da unidade Contratante, responsável pela avaliação e 
acompanhamento da execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quan-
tidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores 
de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento con-
forme o resultado. A fiscalização técnica da execução contratual será atribuída a servidor municipal 
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que detenha formação ou familiaridade com o objeto fiscalizado, evitando-se ainda o excesso na 
eventual acumulação de vários contratos sob a responsabilidade do mesmo fiscal. 
8.4. Após emissão da Ordem de Serviço, ocorre uma reunião inicial preparatória, com represen-
tantes da Contratada, fiscais nomeados e, se necessário, demais representantes da SEPROJE, 
onde serão executados os trabalhos. Nessa reunião a Contratada é orientada sobre as rotinas, pro-
cedimentos e particularidades da execução de serviços. 
8.5. Os procedimentos, metodologias e tecnologias empregadas estão determinadas nas Especi-
ficações Técnicas, anexas ao Projeto Básico. 
8.6. Os deveres e disciplinas exigidos estão previstos no Projeto Básico e em seus anexos. 
8.7. O cronograma físico-financeiro, anexo ao Projeto Básico, orienta a realização dos 
serviços, com todas as tarefas e respectivos prazos. 
8.8. Os mecanismos de comunicação entre as partes são: 
8.8.1. Ofícios; e 
8.8.2. Escrituração no Diário de Obras. 
 
8.9. Para medição dos serviços: 
8.9.1. A medição dos serviços será realizada conforme planilha de medição de serviços, a ser ela-
borado pela Contratante, na qual constarão os serviços executados e aprovados sem restrições 
pela Fiscalização. 
8.9.2. A medição da Administração Local será realizada proporcionalmente ao valor total medido da 
obra. 
8.9.3. A conformidade dos serviços será analisada pela Fiscalização, levando-se em conta as Es-
pecificações Técnicas, as Normas Técnicas cabíveis e os projetos. 
8.9.4. A medição dos itens relacionados ao pagamento de mão de obra indireta, ou seja, da Admi-
nistração Local da obra, serão realizados de acordo com a execução financeira da obra, conforme 
determina o Acórdão TCU nº 2622/2013, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal e no art. 89 da Lei 14.133/21. 
8.9.5. Deverão ser fornecidos, em cada medição, os seguintes documentos: 
8.9.5.1. Boletim de medição; 
8.9.5.2. Memorial de cálculo; 
8.9.5.3. Relatório Diário de Obras (RDO) contendo registro fotográfico; 
8.9.5.4. Cadastro Nacional de Obras (CNO); 
8.9.5.5. Anotação de Responsabilidade Técnica da Obra – CREA ou CAU; 
8.9.5.6. Certidão de Registro e Quitação - CREA ou CAU – Pessoa Jurídica; 
8.9.5.7. Certidão de Registro e Quitação - CREA ou CAU – Pessoa Física; 
8.9.5.8. Declaração de Relação de Funcionários; 
8.9.5.9. Recibos de Pagamentos de Funcionários; 
8.9.5.10. Contratos da empresa com subcontratados; 
8.9.5.11. Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (SE-
FIP); 
8.9.5.12. Comprovação de Recolhimento de INSS e FGTS; 
8.9.5.13. Certidões Conjuntas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
que abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
8.9.5.14. Certificados de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 
8.9.5.15. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de dé-
bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011; 
8.9.5.16. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio 
sede do licitante; 
8.9.5.17. Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PGRCC; 
8.9.5.18. Seguro Garantia da Obra; 
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8.9.5.19. O pagamento devido á Contratada será efetuado mensamente pela Secretaria de Finan-
ças, no prazo de 30(trinta) dias após a prestação do serviço com a nota fiscal/fatura atestada, emi-
tida em nome da Contratante, no valor e condições estabelecidas neste termo; 
8.9.5.20. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma 
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensa-
ção financeira; 
8.9.5.21. A falta de atestação pela PMPS, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo e 
da licitação, das notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor; 
8.9.5.22. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente for-
necidos. 
 
 
9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
9.1. Todas as informações relevantes, necessidades e eventuais particularidades do órgão que 
impactam no dimensionamento da proposta foram apresentadas na documentação técnica forne-
cida, conforme anexos a este Projeto Básico. 
9.2. A Contratada deverá apresentar como documento complementar a sua proposta de preços, 
cronograma físico-financeiro detalhado, elaborado em software adequado contendo o Planejamento 
integral da obra, com atividades predecessoras e caminho crítico, em um padrão Ms Project ou de 
software similar, de forma a comprovar a exequibilidade das condições da proposta, sem demons-
trar valores. 
9.3. Nos termos do caput do art. 58 da Lei n. 14.133/2021, deverá ser exigido da empresa licitante 
a comprovação de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. O 
licitante poderá escolher a modalidade de garantia entre as dispostas no §1º do art. 96 da NLLC, 
quais sejam: caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia (bid bond), fiança 
bancária ou título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especi-
almente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregula-
ridades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certifi-
cando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 06 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
10.6.1.  Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- 
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrata-
ção previr o atendimento direto; 
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
10.6.3.  Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
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10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
10.9. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
10.9.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
10.9.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás(se for o caso); 
10.9.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço(se for o caso); 
10.9.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura(se for o caso); 
10.9.5.  Certidão Negativa de Débitos Previdenciários específica para o registro da obra junto 
ao cartório de registro de imóveis; 
10.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orça-
mentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 
10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se benefici-
ado da preferência estabelecida pelo art. 26 da Lei nº 14.133/21. 
10.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apre-
sentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde 
no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.4. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano 
causado ao municipio de Porto Seguro/BA, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir ime-
diatamente a Administração em sua integralidade; 
11.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
11.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente pú-
blico ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 
artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dis-
sídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
11.8. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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11.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e insta-
lações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 
no trabalho; 
11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus pre-
postos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos docu-
mentos relativos à execução do empreendimento. 
11.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
11.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
11.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los efi-
caz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto 
Básico, no prazo determinado. 
11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum-
prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
11.16. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na con-
dição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em Lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-
trato; 
11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitati-
vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 da Lei nº 14.133/21; 
11.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 
11.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
11.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
11.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
11.26. Apresentar à Contratante a relação nominal dos empregados, com número de identidade 
(ou documento equivalente) que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
11.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 
11.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 
11.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Con-
tratante; 
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11.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Con-
tratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
11.31. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com 
os compromissos assumidos; 
11.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
11.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos ór-
gãos, se necessário for, a fim de que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
11.34. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR e/ou CRT as Anotações, Registros ou Ter-
mos de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 
nos termos das normas pertinentes (Leis nº 6.496/77, 12.378/2010 e nº 5.524/1968); 
11.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
11.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
11.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realiza-
dos com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 
da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
11.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 
nº 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sus-
tentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Am-
biente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão compe-
tente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes 
de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
11.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos, conforme o caso: 
11.39.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 
11.39.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obriga-
tória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, in-
ciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA nº 5, de 15/03/2014, e legislação 
correlata; 
11.39.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria nº 253, de 18/08/2006, 
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21, de 24/12/2014, quando se 
tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento 
exijam a emissão de tal licença obrigatória. 
11.39.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, a Contratada deverá apresentá-lo, 
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento 
nos limites do território estadual. 
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11.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da constru-
ção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Con-
selho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
11.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão com-
petente, conforme o caso; 
11.40.2. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, a Con-
tratada deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
11.40.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutili-
zados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
reservação de material para usos futuros; 
11.40.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
11.40.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplica-
ções economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armaze-
nados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 
11.40.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser ar-
mazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
11.40.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos 
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
11.40.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nº 15.112, 15.113, 15.114, 
15.115 e 15.116, de 2004. 
11.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
11.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 
382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 
11.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habita-
das visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 
- Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
nos termos da Resolução CONAMA nº 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 
11.41.3. Nos termos do artigo 4º, § 3º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 
tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inse-
rindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 
11.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, de-
feitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
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11.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscali-
zação e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedi-
mento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 
11.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, es-
taduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regula-
rização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 
11.45. No caso de execução de obras: 
11.45.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da con-
tratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 
11.45.1.1. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com 
o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimple-
mento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços ob-
jeto do contrato; 
11.45.2. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabeleci-
das na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018; 
11.45.3. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em 
até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa 
RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018. 
11.46. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, se for o caso, que forma-
rão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especi-
alizados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas 
as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou tem-
porário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a 
completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior 
execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem 
como sua aplicação correta nos trabalhos: 
11.46.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos an-
teprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações 
Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, in-
corporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 
11.47. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, como no caso 
de projetos executivos, a contratada poderá solicitar reunião para o esclarecimento das obrigações 
contratuais, em que estejam presentes, conforme for o caso, os técnicos responsáveis pela elabo-
ração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do 
contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e/ou os gerentes das áreas que 
executarão os serviços contratados; 
11.48. Manter fixado no canteiro de obra: 
11.48.1. Todos os projetos atualizados, 
11.48.2. Cronograma físico vigente, 
11.48.3. PPRA (se for o caso), 
11.48.4. Registro CEI e INSS; 
11.48.5. Diário de Obra; e 
11.48.6. Laudos contendo a Qualidade do Concreto (se for o caso). 
11.49. Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipa-
mentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato. 
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12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, dada a complexidade dos serviços e diversi-
dade de disciplinas envolvidas, respeitadas as condições: 
12.1.1.  Será permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do valor total do contrato, desde que não atinja o escopo principal do objeto. Ressalta-se que 
a subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a sub-
contratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto; 
12.1.2.  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação 
 
13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do con-
trato. 
 
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pac-
tuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respei-
tando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
14.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação deta-
lhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
14.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, ado-
tando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o dis-
posto nos §§ 1º ao 3º do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
14.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Con-
tratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 155 da Lei nº 14.133/21. 
14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas ati-
vidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
14.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 
14.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRA-
TADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
14.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 
14.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
14.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
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nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepci-
onalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle 
do prestador. 
14.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRA-
TADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
14.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da presta-
ção dos serviços. 
14.13. No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: 
14.13.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos 
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execu-
ção da obra, em especial, quanto: 
14.13.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 
décimo terceiro salário; 
14.13.1.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 14.13.1.3.à 
concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando 
for devido; 
14.13.1.4. aos depósitos do FGTS; e 
14.13.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispen-
sados até a data da extinção do contrato. 
14.13.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as contri-
buições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio 
da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos avalia-
dos ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser 
realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado; 
14.13.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 
14.13.4. somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela subcontratada. 
14.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instru-
ção Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 
14.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade in-
ferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agen-
tes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
 
15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
15.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimen-
sionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
15.1.1.  não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mí-
nima exigida as atividades contratadas; ou 
15.1.2.  deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
15.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
15.2.1.  Unidade de medida adequada para o tipo de serviço, ou seja, seguirá as medidas da 
planilha orçamentária; 
15.2.2.  A produtividade de referência será a Composição de Custo Unitária apresentada pela 
Administração, apêndice do Orçamento, anexo deste Projeto Básico; 
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15.2.3.  Os critérios de adequação do serviço à qualidade esperada, de acordo com a unidade 
de medida adotada para a execução do objeto, estão previstos nas Especificações Técnicas, anexo 
ao Projeto Básico; 
15.2.4.  Fatores que estejam fora do controle dos prestadores que possam interferir no aten-
dimento das metas deverão ser apresentados à Fiscalização; 
15.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem pre-
juízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
15.3.1. não produziu os resultados acordados; 
15.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
15.3.3.  deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do ser-
viço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
16. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 
nos termos abaixo. 
16.1.1.  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
16.1.2.  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
16.1.3.  A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
16.2. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a entrega da docu-
mentação acima, da seguinte forma: 
16.2.1.  A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arrema-
tes, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
16.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à con-
tratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
16.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
16.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de to-
dos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
16.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qual-
quer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
16.2.1.5. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o fiscal administrativo, ou 
figura semelhante que se aplicar ao caso, deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 
16.2.2.  No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
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Contratada, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
16.2.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
16.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
16.2.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 
16.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Ges-
tor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execu-
ção dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
16.3.1.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscali-
zação e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas corre-
ções; 
16.3.2.  Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços pres-
tados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
16.3.3.  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
16.4. O recebimento da última etapa de execução equivale ao recebimento do objeto como um todo, 
e será realizado da seguinte forma: 
16.4.1.  provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado (Termo de Recebimento Provisório), assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
16.4.1.1. A Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no último perí-
odo, nos mesmos moldes do que foi apresentado nas medições ao longo do contrato. 
16.4.2.  definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado (Termo de Recebimento Definitivo), assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos con-
tratuais, observado o disposto no art. 119 da Lei 14.133/21; 
16.4.3.  O prazo para recebimento definitivo será de 60 (sessenta) dias corridos a partir do re-
cebimento provisório, e, no mínimo, 30 (trinta) dias após a ocupação da obra. 
16.4.3.1. O prazo de recebimento poderá ser de 90 (noventa) dias caso a obra não tenha sido 
ocupada no período; 
16.4.4.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento. 
16.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das res-
ponsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, 
de 2002). 
16.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substi-
tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação 
de penalidades. 
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17. DO PAGAMENTO 
17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, con-
forme este Projeto Básico. 
17.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
17.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da Nota Fiscal/Fatura. 
17.3.1.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 7º, § 2º, da 
Instrução Normativa nº SEGES 77/2022. 
17.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regu-
laridade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 
17.4.1.  Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser to-
madas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
17.5. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
17.5.1. O prazo de validade; 
17.5.2. A data da emissão; 
17.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
17.5.4. O período de prestação dos serviços; 
17.5.5. O valor a pagar; e 
17.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
17.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sanea-
doras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
17.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notifica-
ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
17.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante de-
verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-
plência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
17.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 
17.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
17.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devida-
mente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
17.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
17.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
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17.14. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cum-
primento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante comunicará o 
fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 
17.14.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 
da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços ob-
jeto do contrato. 
17.14.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação 
das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhis-
tas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetiva-
mente participarem da execução do contrato. 
17.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con-
corrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, 
e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
18. REAJUSTE 
18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento a 
que a proposta se referir. 
18.1.1.  O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas conforme tabela no 
item 1.7 deste PB. 
18.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços con-
tratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, 
aplicando-se o índice INCC-DI (Índice Nacional da Construção Civil) exclusivamente para as obri-
gações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 
5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para en-
trega da proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apre-
sentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
18.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
18.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
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possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-
cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
18.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
19. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
19.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do Contratante, contado da Ordem de Serviços, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos  da  dívida  pública,  seguro-garantia  
ou  fiança  bancária,  em  valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, 
com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contra-
tual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
19.1.1.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento). 
19.1.2.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme art. 155 da 
Lei nº 14.133/21. 
19.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
19.2.1.  Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
19.2.2.  Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a exe-
cução do contrato; 
19.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
19.2.4.  Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 
19.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indica-
dos no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
19.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
19.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 
19.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
19.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
19.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obriga-
ção, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
19.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
19.10. Será considerada extinta a garantia: 
19.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de impor-
tâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
19.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Adminis-
tração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 
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05/2017. 
19.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
19.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
no neste Edital e no Contrato. 
 
 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
20.1.1.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
20.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
20.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 
20.1.5. Cometer fraude fiscal; 
20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 
20.2.1.  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações con-
tratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa-
tivos para o serviço contratado; 
20.2.2. Multa de: 
20.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não- aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obri-
gação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
20.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
20.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 
20.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento cons-
tante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
20.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresen-
tação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 
(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRA-
TANTE a promover a rescisão do contrato. 
20.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas indepen-
dentes entre si. 
20.2.3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade ad-
ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
20.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contra-
tada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
20.3. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3 e 20.2.4 poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 
Tabela 1 - Graus de aplicação de multas. 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 - Descrição das Infrações. 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 

por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 

por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 

anuência prévia do Contratante, por empregado e por dia; 
03 

6 
Deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 

de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

 
8 

Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 

não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

 
01 

 
9 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 
03 

 
10 

Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato; 

 
01 

11 
Deixar de providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto 

na relação de obrigações da Contratada 
01 

 
20.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133/21, as empresas 
ou profissionais que: 
20.5.1.  Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
20.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
20.5.3.  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra-



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS 
ESTADO DA BAHIA 

 
EDITAL CONCORRÊNCIA Nº CE 01/2026 – SEPROJE 

Processo Adm. Nº 699/2026 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO – BAHIA 

End.: Rua Alfredo Dutra, nº 01, Centro – Porto Seguro – Bahia – CEP nº: 45.810-000 

CNPJ Nº: 13.635.016/0001-12 

53 

tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedi-
mento previsto na Lei nº 14.133/21, e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784/99. 
20.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do municipio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
20.7.1.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
21.1. O fornecedor será selecionado através de licitação pública, sob a modalidade Concorren-
cia, forma eletrônica, nos termos do inciso XXXVIII, art. 6ª, da Lei 14.133/21, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
21.2. Habilitação Jurídica: 
21.2.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em:. 
a) Cédula de identidade dos sócios; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão compe-
tente, quando a atividade assim o exigir. 
21.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do lici-
tante; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secre-
taria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional, que abranja, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d ’ do parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 9.3.5. Prova de regularidade relativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Re-
gularidade do FGTS – CRF; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei nº. 12.440, de 7 de 
julho de 2011. 
f) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitató-
rio, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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21.4 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida nos últimos 90 (noventa) dias, anteri-
ores à data de início da abertura das propostas no Sistema licitações-e. 

b) Empresas em Recuperação Judicial poderão participar da presente licitação, desde que 
apresentem a certidão emitida pela instância judicial competente, atestando que a interessada en-
contra-se apta financeiramente a participar do procedimento licitatório e a comprovação do acolhi-
mento judicial do plano de recuperação ou homologação judicial do plano de recuperação. 

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais en-
cerrados, apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, sendo ve-
dada à substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

e) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de ba-
lanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

f) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

g) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida a Instru-
ção Normativa DNRC 107/08, deverão apresentar: 

h) Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador – Junta Comercial (impresso 
do arquivo SPED Contábil); 

i) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil); 

j) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil); 

k) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); 

l) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil) e qualquer 
outro documento complementar exigido por legislação específica; 
 
21.5. Qualificação Técnica 
21.5.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação pre-
vistas neste Projeto Básico, em plena validade. 
21.5.2. Qualificação Técnica operacional, apresentação de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 
nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em caracterís-
ticas, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 
21.5.2.1. Execução das seguintes parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação: 
 

a) PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS – TARIFA 

COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE 
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

 
ITEM 

 
SERVIÇO 

 
UN. 

QUANTIDADE MÍNIMA 
EXECUTADA 

1 EXECUÇÃO DE PISO INTERTRAVADO m³ 3.400 

2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBO 

PEAD DIÂMETRO ≥ 400mm m 40 

Obs: A licitante deverá destacar com a indicação da página onde constam as informações 
comprobatórias da execução das parcelas de maior relevância. 

 
21.5.3. Qualificação técnica-Profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – 
CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, 
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que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica – RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 
técnica (base ou sub base) e valor significativo da contratação. 
21.5.3.1. Execução das seguintes parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da li-
citação: 
a) PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS – TARIFA 

COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

 
ITEM 

 
SERVIÇO 

1 EXECUÇÃO DE PISO INTERTRAVADO 

2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBO PEAD DIÂMETRO ≥ 400mm 

Obs: A licitante deverá destacar com a indicação da página onde constam as informações 
comprobatórias da execução das parcelas de maior relevância. 

21.5.4. A Capacitação Técnico-Profissional deverá ser constatada através de comprovação de que 
a licitante possui em seu quadro permanente na data prevista para entrega da proposta, os seguintes 
profissionais:  
a) 01 Engenheiro Civil ou 01 Arquiteto detentor de atestado de responsabilidade técnica por exe-

cução de obra ou serviço compatível com a área de atuação de cada profissional. A comprovação 
da capacidade técnica será feita por meio de certidão ou atestado, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, devidamente registrado no respectivo Conselho profissional; 
 

21.5.5. Para detalhamento da CAT-A citada poderá ser apresentada Anotação de Responsabili-
dade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT. 
21.5.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão per-
tencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, enten-
dendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 
com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante 
se sagre vencedor desta licitação. 
21.5.6.1. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
21.5.6.2. O Licitante vencedor deverá enviar o Registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia), CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou no conselho profissional 
competente da categoria, dos membros da equipe técnica. 
21.5.6.3. O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da capacitação téc-
nico-profissional de que trata o art. 67, §6º, da Lei 14.133/21, deverão participar da obra objeto da 
licitação, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovado previamente pela Administração. 
21.5.7. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, apa-
relhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 
21.6. Todos os licitantes deverão apresentar, ainda, na habilitação: 
21.6.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999 
(modelo em anexo); 
21.6.2. Declaração de que não possui empregados em trabalhos forçados, conforme a Instrução 
Normativa 05, de 26 de maio de 2017 – MPDG (modelo em anexo); 
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21.6.3. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ane-
xos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido docu-
mento; 
21.6.4. Deverá conter na qualificação técnica: Planejamento integral da obra, com atividades pre-
decessoras e caminho crítico, em um padrão Ms Project ou de software similar, de forma a comprovar 
a exequibilidade das condições da proposta, sem demonstrar valores. 
21.7. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em ór-
gão da imprensa oficial. 
21.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legal-
mente permitidos. 
21.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
21.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do reco-
lhimento dessas contribuições. 
21.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado 
para a fase de classificação. 

 
22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E INFORMAÇÕES GERAIS 
Modalidade: Concorrência Eletrônica 
Regime de Execução: Empreitada por preço global; 
Subcontratação: Será permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta 
por cento) do valor total do contrato, desde que não atinja o escopo principal do objeto;  
Valor Total Máximo Estimado: A presente contratação está estimada em R$ R$ 2.056.729,02 (dois 
milhões cinquenta e seis mil e setecentos e vinte e nove reais e dois centavos). 
Preços de Referência: Composições de serviços de Bases de custos e índices da construção 
civil com referências nacionais e Composições Próprias, demonstradas na planilha orçamentária. 

BASE REFERÊNCIA 

SINAPI – BA 08/2025 

ORSE 07/2025 

SEINFRA 028 

EMBASA 06/2025 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
23.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária informada abaixo, na lei orçamentária (Exer-
cício – 2026). 
UNIDADE: Secretaria Municipal de Projetos Especiais  
PROJETO/ATIVIDADE: 1086 – Requalificação de Praças, Parques e Jardins 
PROJETO/ATIVIDADE: 1083 – Pavimentação de Vias 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 – Obras e Instalações  
FONTE: 15000000 – Recursos Ordinários 
FONTE: 17540000 – Recursos de Operações de Crédito 
FONTE: 17000000 – Outras Transferências de Convênios 
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FONTE: 17060000 – Transferência Especial da União 
 
Compõe este Projeto Básico os anexos: 
 
ANEXO I – CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 
ANEXO II – PROJETOS, PLANTAS E MEMORIAL DESCRITIVO 
ANEXO III – PLANILHA SINTÉTICA, CURVA ABC E COMPOSIÇÕES 
ANEXO IV – PLANILHA BDI E ENCARGOS SOCIAIS 
ANEXO V – CONTRATO DE REPASSE Nº 915766/2021/MDR/CAIXA 
ANEXO VI – TERMOS E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS 
 
(ANEXOS I A IV SERÃO FORNECIDOS EM PEN DRIVE DO LICITANTE OU VIA LINK) 
https://drive.google.com/drive/folders/1CrpTToSLTH9DlN2bQTiICH2bk8wDnexT?usp=sharing  

 
Porto Seguro – Bahia, 10 de abril de 2026. 

 
 
TARCIO CERQUEIRA DE MORAES  
Matricula nº 9447216 
 
AULLUS DE OLIVEIRA CRUZ 
Matrícula nº 9447214 
 
DIEGO ALEXANDRE PEREIRA BATISTI 
Matrícula n° 9447213 
 
 
 
 

APROVO O PESENTE PROJETO BÁSICO 
 
 
APROVO o presente Projeto Básico, que tem como objeto contratação de empresa especializada 
para PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO/BAHIA, CON-
FORME CONTRATO DE REPASSE 915766/2021/MDR/CAIXA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Projeto Básico e seus anexos, cuja finalidade é subsidiar os licitantes 
de toda as informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos ne-
cessários à identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa 
 

 

ZAQUEU OLIVEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Projetos Especiais 
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ANEXO III 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO DE OBRA DE 

ENGENHARIA  Nº......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

PORTO SEGURO E A EMPRESA 

...................................   

 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ nº. 00.000.000/0000-00, com sede à xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº XX, Porto Seguro – BA, CEP 

XXXXXXXXX, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Projetos Especiais, Srº. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, maior, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXX, 

residente nesta Cidade de Porto Seguro - Bahia, de agora em diante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa ______________, com sede no(a)  ___________, nº __ – _º andar 

– ______, na cidade de _________, Estado de _________, inscrita no CNPJ/MF nº representada 

neste ato pelo(a) seu(sua) _______(cargo)_____, Sr.(ª) __________, portador(a) da Cédula de 

Identidade RG nº _______, expedida por __/___ e CPF/MF nº ___.___.___-__, ___.___.___/____-

__, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Adm nº 699/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA nº xxxx/2026, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O objeto do presente é a Contratação de empresa especializada para PAVIMENTAÇÃO DE 
VIAS PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO/BAHIA, CONFORME CONTRATO DE 
REPASSE 915766/2021/MDR/CAIXA, nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 
 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Projeto Básico; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Anexo I do Contrato – Orçamento Sintético; 
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
1.3. O regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXXX) dias sendo XX (XXXXX) dias de execução 
contados da emissão da ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, 
anexo a este Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor 
total do contrato, nas seguintes condições: 
4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
 
4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
 
4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
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data do orçamento estimado. 
 
7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 
com custos e índices da construção civil com referências nacionais, definidos no Projeto Básico. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
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forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 
8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.10.1. A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias). 
8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.1.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 
8.1.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
9.1.8.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.8.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.1.8.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
9.1.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
9.1.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
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contrato; 
9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
9.1.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.1.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.1.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.1.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
9.1.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.1.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
9.1.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.1.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.1.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
9.1.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
9.1.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.1.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.1.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
9.1.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: 
9.1.36.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
9.1.36.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
9.1.36.3. florestas plantadas; e 
9.1.36.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 
 
9.1.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
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etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/M P 
n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso: 
9.1.37.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
9.1.37.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 
obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 
17, inciso II, da Lei n°6.938, de 1981 , e legislação correlata; 
9.1.37.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21 , de 24/12/2014, quando se tratar 
de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 
emissão de tal licença obrigatória; e 
9.1.37.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, 
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento 
nos limites do território estadual. 
 
9.1.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 
SLTI/ MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.1.38.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso. 
9.1.38.2. Nos termos dos artigos 3°e 10°da Resolução CONAMA n° 307, de 05/ 07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

9.1.38.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de preservação de material para usos futuros. 
9.1.38.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 
a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
9.1.38.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
9.1.38.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

9.1.38.3.Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos 
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.1.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 
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as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 
9.1.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.1.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situada em local fixo, quelibere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, 
de 26/12/2006 , e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.1.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 
08/03/90 , e legislação correlata. 

 
9.1.40. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-
se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
9.1.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 
via pública junto ao serviço de engenharia. 
9.1.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 
9.1.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 
etc.). 
9.1.44. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um 
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados 
de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 
temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo 
a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior 
execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, 
bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 
9.1.45. Colocar à disposição da PREFEITURA/SEPROJE/FISCALIZAÇÃO, durante o prazo de 
execução dos serviços, 1(UM) veículo sem motorista, de fabricação do ano que viger a contratação, 
incluindo combustível para 3.500 km/mês, manutenção, taxas de licenciamento anual e seguro total, 
sendo este último devidamente comprovado através de apresentação da apólice correspondente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do Contratante, contado do recebimento da Ordem de Serviços, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do 
contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, nos moldes da Lei nº 14.133, de 
2021conforme definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
12.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
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fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
12.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 
de0,1% a 0,2% do valor do Contrato. 
12.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 0,1% a 10% do valor do Contrato. 
12.2.4.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,1% a 15% 
do valor do Contrato. 
12.2.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,2% a 
3,2% do valor do Contrato. 
12.2.4.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,07% a 2% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.6.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 

 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
UNIDADE: XXXXXXXXXXXX  
PROJETO/ATIVIDADE: XXXXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX  
FONTE: XXXXXXXXXXXXXXX 

FONTE: XXXXXXXXXXXXXX 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Seguro/BA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  

Porto Seguro/BA,  .......... de.......................................... de 20..... 
Responsável legal da CONTRATANTE                                                     Responsável legal da 
CONTRATADA 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA 

 

_______________________(nome da empresa)_______, CNPJ nº________________, sediada 
___________ (endereço)__________, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, e 
para os fins da CONCORRÊNCIA nº __/____, processo nº _____.______/____-__, DECLARA 
expressamente que: 

 

Vistoriou o local da obra situada no MUNICIPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, onde será realizada 

a obra objeto da CONCORRÊNCIA nº xxx/2026, cujo objeto é a Contratação de empresa 

especializada para PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE PORTO 

SEGURO/BAHIA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 915766/2021/MDR/CAIX, não podendo 

em hipótese alguma alegar desconhecimento das peculiaridades porventura existentes, para efeitos 

de orçamento e elaboração de planilhas. 

 

Local, ____________________ de _________________ de _________________. 

 

______________________________________________________________ 
(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 

 

__________________________________________ 

Visto do Representante do Município 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA DO LOCAL DA OBRA 

 

_______________________(nome da empresa)_______, CNPJ nº________________, sediada 

___________ (endereço)__________, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, e 

para os fins da CONCORRÊNCIA nº __/____, processo nº _____.______/____-__, DECLARA 

expressamente que: 

Tem pleno conhecimento das condições do local, situada no MUNICIPIO DE PORTO SEGURO - 

BAHIA, onde será realizada a obra objeto da CONCORRÊNCIA nº xxx/2026, cujo objeto é a 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO/BAHIA, CONFORME 

CONTRATO DE REPASSE 915766/2021/MDR/CAIX, não podendo em hipótese alguma alegar 

desconhecimento das peculiaridades porventura existentes, para efeitos de orçamento e elaboração 

de planilha, bem como para a execução do contrato e cumprimento das obrigações decorrentes.  

 

 

Local, _________________________ de _________________ de ___________________. 

 

______________________________________________________________ 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DO MENOR 

 

 

________________________,inscrita(o) no CNPJ sob o nº nº__________________, 

declara, para o fim de cumprimento da exigência prevista na Lei nº 14.133/2021, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menores de 16 (dezesseis)em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, com o que satisfaz, plenamente, ao prescrito no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal.  

 

 

___________________, ___ de ____________________de 2____ 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Nome 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EM TRABALHOS FORÇADOS 

 

 

 

 

________________________,inscrita(o) no CNPJ sob o nº nº__________________, 

declara, que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do artigo 1° e inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.  

 

 

___________________, ___ de ____________________de 2____ 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Nome 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

________________________,inscrita(o) no CNPJ sob o nº nº__________________, 

declara, sob as penas da lei, principalmente as previstas na lei 14.133/21, especialmente em face 

do quanto disposto neste edital, o pleno conhecimento e atendimento a todas as exigências de 

habilitação constantes do edital da CONCORRÊNCIA nº xxx/2026, cientes das sanções factíveis de 

serem aplicadas. 

 

 

___________________, ___ de ____________________de 2____ 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Nome 
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ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da licitante), Doravante denominado Licitante 

para fins do disposto no Edital da CONCORRÊNCIA nº xxx/2026 declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 (a) a proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA nº xxx/2026 foi 

elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA nº xxx/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 (b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 

CONCORRÊNCIA nº xxx/2026 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA n° xxx/2026, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;  

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA nº xxx/2026 quanto a participar 

ou não da referida licitação;  

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA nº 

xxx/2026 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA nº xxx/2026 antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação;  

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA nº 

xxx/2026 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do Município de Porto Seguro/BA antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la.  

___________________, ___ de ____________________de 2____ 

_____________________________________________ 

Assinatura e Nome 
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

________________________,inscrita(o) no CNPJ sob o nº nº__________________, 

declara, sob pena da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente Processo Licitatório (CONCORRÊNCIA nº xxx/2026), bem como estar ciente da 

obrigatoriedade de declarar quaisquer ocorrências posteriores. 

 

 

___________________, ___ de ____________________de 2____ 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Nome 
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ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 

 

 

 

________________________,inscrita(o) no CNPJ sob o nº nº__________________, 

declara, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ no 

_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, em especial quanto 

ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar 

e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser 

enquadrada na condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Microempreendedor Individual – MEI, nos termos da lei. 

 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 

regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 

regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

 

___________________, ___ de ____________________de ____ 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Nome 
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ANEXO XII 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

Concorrência Eletrônica Nº: XXX/2026 
Identificação da proponente 

 

NOME DE FANTASIA  

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO  

CELULAR  

REPRESENTANTE LEGAL  

CPF DO REPRESENTANTE 
LEGAL 

 

AGÊNCIA E CONTA  

 
Prezados Senhores, 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Senhoria a nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, declarando que: 

a. Executaremos os serviços para o referido item pelo preço global de R$  ( ), 
conforme orçamento detalhado em anexo. 

b. O prazo de execução dos serviços é de XX (XXXX) meses, a contar do recebimento da respectiva 
ordem de serviço, de acordo com o cronograma físico-financeiro ajustado entre as partes. 

c. Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação desta. 

d. Manteremos válida a proposta pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da sua apre-
sentação. 

e. Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários para a perfeita 
execução dos serviços, nos comprometendo, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipa-
mentos e de pessoal desde que assim o exija a FISCALIZAÇÃO. 

f. Na execução do objeto observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas Técnicas Brasi-
leiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as recomendações e instruções 
da FISCALIZAÇÃO, assumindo a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, em con-
formidade com as Especificações técnicas, Normas e Padrões. 

g. No valor estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, 
leis sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 
diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados nos projetos e na 
descrição dos serviços relacionados nos anexos do edital. 
 

___________________, ___ de ____________________de ____ 

_____________________________________________ 

Assinatura e Nome 
 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGIS-
LAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFER-
TAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO XIII 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO – RT 
 
 

 
A empresa licitante , inscrita no CNPJ Nº   , por intermédio 
de seu (sua) representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 
Identidade nº , e do CPF nº , APRESENTA O(A) SENHOR(A) (qualificação), 
inscrito no(a) (entidade da classe) sob o nº   , integrante do quadro 
permanente da empresa, detentor dos atestados técnico-profissional apresentados, e que será, 
obrigatoriamente, o Responsável Técnico que acompanhará a execução dos serviços caso esta 
empresa seja a vencedora deste certame. 
 
Local e data. 
 
Assinatura do Representante Legal 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada na habilitação, juntamente com o documento de 
comprovação do vínculo, caso o RT não faça parte do quadro permanente da empresa licitante, 
na data prevista para entrega da proposta, a falta desses documentos inabilitará a licitante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


